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Resolução nº 047/2025-PGE 
 
Designa Procurador do Estado para exercer temporariamente a chefia da 
Procuradoria de Sucessões - PSU. 
 
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
previstas no artigo 5º da Lei Complementar nº 26/1985, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 40/1987, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Designar, a partir de 24 de fevereiro de 2025, o Procurador do 
Estado Luciano de Quadros Barradas, RG 6.110.406-2/PR, para, sem 
prejuízo de suas atribuições na Procuradoria da Dívida Ativa e da função 
de Procurador-Chefe da Procuradoria da Dívida Ativa -PDA, exercer 
temporariamente a chefia da Procuradoria de Sucessões - PSU, ficando 
dispensada da função de Procuradora-Chefe, a pedido, a Procuradora do 
Estado Lilian Didone, RG n° 6.680.736-3/PR. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 

 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 
Luciano Borges dos Santos 
Procurador-Geral do Estado

 20520/2025 

Controladoria Geral do Estado 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
RESOLUÇÃO CGE Nº 15/2025 

  
Designa servidoras para exercerem a função de Chefe de Núcleo de Integridade 
e Compliance Setorial. 
 
A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, de 2023;  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Larissa Trompczynski Miró, matrícula n.º 1064573, 
para exercer a função de Chefe de Núcleo de Integridade e Compliance Setorial 
junto à Secretaria de Estado do Esporte, a partir de 27 de fevereiro de 2025. 
Art. 2º Designar a servidora Izabel Cristina kravetz, matrícula n.º 1064564, para 
exercer a função de Chefe de Núcleo de Integridade e Compliance Setorial 
junto à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, a partir de 27 
de fevereiro de 2025. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o art. 2° da Resolução CGE nº 28, de 2023, e a Resolução CGE n.º 86, 
de 2024. 
 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2025. 
 

LETICIA FERREIRA DA SILVA 
Controladora-Geral do Estado 
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Controladora-Geral do Estado 

 19998/2025 

Secretaria da Administração e da Previdência 

RESOLUÇÃO SEAP N.º 8156/2025 
 

Retifica Promoção Intraclasse concedida por meio da Resolução n.º 0.640 de 24 de fevereiro de 2011. 
 

A Secretária de Estado da Administração e da Previdência, em exercício no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 da Constituição Estadual, pela Lei 
Estadual n.º 21.352 de 01 de janeiro de 2023 e pelo Decreto n.º 3.888 de 21 de janeiro de 2020, considerando o Ofício n.º 2143/2024-PGE/PRE, e o contido no protocolado 
n.º 22.948.372-2, que trata do cumprimento da decisão proferida nos autos n.º 0064629-95.2015.8.16.0014, 
 
  RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar, por força de decisão judicial, o Anexo Único da Resolução nº 0640, de 24 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná, Edição 
n.º 8.418, de 03 de março de 2011, nos termos do art. 25, parágrafo 1º, inciso I da Lei n.º 15.179/2006, que trata da Promoção Intraclasse por Escolaridade, para constar, 
por força de decisão judicial, o que segue:  
 

Nome ID RG Cargo 
De Para 

A partir de 
Classe Série de Classe Ref. Classe Série de Classe Ref. 

Alcides Lucio de Sousa 185162 XX06376X Agente de Ciência e 
Tecnologia B A 11 B C 1 23/12/2010 

 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2025. 

 
 

Marta Cristina Guizelini 
Secretária de Estado da Administração e da Previdência, em exercício 

 
 

 

 20418/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Resolução SEAP nº 8169/2025 

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

- em exercício,  no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 

90, parágrafo único, da Constituição Estadual, art. 5°, inciso III, da Lei Estadual 

nº 21.352 de 1º de janeiro de 2023 e art. 7° do Regulamento da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência, aprovado pelo Decreto nº 3.888 de 20 

de janeiro de 2020, e 

Considerando o dever da Administração Pública em conferir transparência às 

funções desempenhadas pelos servidores, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para responderem pela 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP como Diretores 

de Áreas, Chefes de Departamento, Chefes de Divisão, Diretor da Escola de 

Gestão e Coordenação dos Núcleos Administrativos Setoriais: 

 
Diretoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - DGDP 
Função Nome RG 

Diretora de área Ruth Duarte Menezes 
Correia 4.xxx.878-x 

Departamento de Recursos Humanos e Previdência – DRH 
Função Nome RG 

Chefe de Departamento 
Itamar André 
Rodrigues do 
Nascimento 

4.xxx.525-x 

Chefe da Divisão de 
Gestão e Integração De 

Sistema - DGIS 
André Luiz Reva 8.xxx.660-x 

Chefe da Divisão de 
Cargos e Salários - 

DCSA 
Jessé Adelino Salvador 8.xxx.832-x 

Chefe da Divisão de 
Gestão da Informação 

de RH-DIRH 

Evellyn  Campos da  
Silva 10.xxx.151-x 

Chefe da Divisão de 
Recrutamento e 

Seleção de RH - DSRH 

Magda Freitas Lopes 
da Silveira 7.xxx.583-x 

Chefe da Divisão de 
Gestão de Folha de 
Pagamento - DGF 

Beatriz Manfroi da 
Silva Latuf 10.xxx.210-x 

Chefe da Divisão de 
Seguridade Funcional - 

DSF 

Nelsi Aparecida de 
Oliveira 4.xxx.659-x 

Chefe da Divisão de 
Estágio - DE Salvina Luíza Alfredo 4.xxx.739-x 

 

 
 

Diretoria de Contratações e Gerenciamento de Operações – DCGO 

Função Nome RG 

Diretora de Área Maria Carmen Carneiro 
de Melo Albanske 3.xxx.679-x. 

Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON 
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Chefe de Departamento Wellington Dias de 
Paula 10.xxx.943-x 

Chefe da Divisão de 
Planejamento – DP 

Marcia Wagner 
Assumpcao Cucatto 3.xxx.479-x 

Chefe da Divisão de 
Padronização, 

Catalogação de Itens e 
Cotações de Preços – 

DCC 

Gabriel Pawlaski 
Xavier 12.xxx.985-x 

Chefe da Divisão de 
Licitação – DL Jhonatan Fioravante 11.xxx.681-x 

Chefe da Divisão de 
Gerenciamento de Atas 

– DGA 

Andrea Ferreira de 
Camargo 5.xxx.373-x 

Chefe da Divisão de 
Sistema em Logística 

para Contratações 
Públicas – DLOG 

Cleverson Neri 
Machado da Silva 7.xxx.540-x 

Departamento de Operações e Serviços – DOS 

Função Nome RG 

Chefe de Departamento Márcia Blassius 9.xxx.987-x 

Chefe da Divisão de 
Gestão de Contratos Alaur Gomes Balbino 4.xxx.587-x 

Chefe da Divisão de 
Tecnologia da 
Informação, 

Comunicação e 
Sistemas – DTIC 

Evandro Luiz Lustre 15.xxx.706-x 

Departamento de Saúde do Servidor – DSS 

Função Nome RG 

Chefe de Departamento Andressa Sera 
Todeschini 4.xxx.885-x 

Chefe da Divisão de 
Assistência à Saúde – 

DAS 
Fabio Nunes Júnior 9.xxx.259-x 

Chefe da Divisão de 
Perícia Médica – DPM Rafael Augusto Bertuol 6.xxx.316-x 

Chefe da Divisão de 
Saúde Ocupacional – 

DSO 
 

Nayara Ferreira 
Alquimim 571.xxx-5 SSP/GO 

Diretoria de Administração e Gestão Patrimonial 

Função Nome RG 

Diretora de área Simone Marin Israel 7.xxx.980-x 

Departamento de Gestão do Transporte Oficial - DETO 

Função Nome RG 

Chefe de Departamento Thiago de Carvalho 
Paula 10.xxx.790-x 

Chefe da Divisão de 
Abastecimento e Heloísa Cristina Nass 9.xxx.581-x 
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